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RESUMO 
 

O presente trabalho tem como fulcro demonstrar a relação intrínseca entre o 

Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana, em seu caráter 

progressivo no tempo, disposto pelo Estatuto da Cidade e pelo primado 

constitucional de redução das desigualdades regionais e sociais. Desenvolvemos no 

texto uma leitura orgânica do ordenamento que pensa o imperativo da redução das 

desigualdades a partir de um olhar urbano, ou seja, que visa o desenvolvimento 

integral da urbe, propiciando o acesso à vida digna pela população de maneira 

absoluta. O IPTU, com a emergência do Estatuto da Cidade, abarca importante 

papel extrafiscal, qual seja o de impedir a atuação econômica especulativa sobre o 

território urbano. Abordaremos neste trabalho esta função do imposto em baila, 

correlacionando-o a uma atuação interventiva do Estado no campo econômico, 

visando atingir os imperativos principiológicos públicos predispostos no texto 

Constitucional.  

 

Palavras chave: IPTU. Extrafiscalidade. Função social. 

 

ABSTRACT 

 

The present work takes ground showing the intrinsic relation between the Municipal 

Property Tax (IPTU) in its progressive feature brought by the City Statute, and the 

constitutional primacy of reducing the regional inequalities. This text presents an 

organic reading of the law order that rethinks the imperative of reducing inequalities 

through an urban perspective, in other words one that aims the development of the 



	
  

city as a whole ensuring the access to a dignified life to its population integrally. With 

the City Statute emergence, the Municipal Property Tax (IPTU) encompasses an 

important extra fiscal role, one of preventing a speculative way of operating urban 

territory. It will be broach in this paper the additional function given to this tax, 

bringing up the correlation between this form of taxing, progressively, with the 

interventional action of the State within the economic field, intending to achieve the 

public imperatives predisposed in the Constitutional law. 
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1 INTRODUÇÃO 

 

O texto em baila propõe uma reflexão sobre o entranhamento entre a não 

aplicação do instituto do IPTU progressivo e o primado, que se confirma a partir de 

uma leitura orgânica do texto Constitucional, de redução das desigualdades 

regionais e sociais. 

Um dos princípios da República Federativa do Brasil é a redução das 

desigualdades regionais e sociais. O artigo 170 da Constituição Federal da 

República de 1988, compõe um rol de princípios gerais da ordem econômica, a qual 

deve fundar-se na valorização do trabalho humano e na livre iniciativa, tendo por fim 

assegurar à todos existência digna. Este ditame constitucional consagra a 

vinculação das diretrizes econômicas pautadas pelo Estado brasileiro ao objetivo de 

equalização das condições socioeconômicas entre os Estados da federação.  

A Constituição Federal da República dispõe em seu texto, concernente à 

política urbana, sobre a cobrança do IPTU em caráter progressivo. Tal imposto, 

quando cobrado de forma progressiva, assume função extrafiscal, que, em 

conformidade com a plataforma do plano diretor, e à luz do desenvolvimento pleno 

da cidade, primam pelo exercício da função social da propriedade. 

 A progressividade se traduz em um meio pelo qual o poder público, a partir 

da oneração de certa conduta de sujeitos proprietários de bens imóveis, objetiva a 

mudança de postura daqueles quanto à utilização de suas propriedades, de maneira 

que se adequem ao cumprimento da função social, princípio constitucional da ordem 

econômica. 

À partir da junção destes elementos, mostraremos o atrelamento deste 



	
  

instrumento da política urbana, à uma leitura do princípio da redução das 

desigualdades regionais e sociais. Esta interpretação reconhece que, na esfera da 

cidade, o imperativo de formulação de um espaço equânime, de gozo do bem viver, 

materializa-se pelo acesso de todos e todas à condições sócio-econômicas dignas, 

dentro das diversas localidades componentes de um Município. 

Destarte, defenderemos o caráter imperativo da progressividade, devendo 

compor o plano diretor como elemento vinculativo, impossibilitando uma atuação 

majoritariamente discricionária, pelo administrador público, na condução do 

processo de planejamento urbano à parte deste instituto. 

 
2 A POLÍTICA URBANA CONSTITUCIONAL 

 

O ordenamento constitucional brasileiro possui em seu seio abordagem sobre 

a política urbana, consagração advinda da luta política encabeçada pela sociedade 

civil, no que se refere à necessidade de uma reforma urbana (FERNANDES, 1995). 

A Política Urbana se encontra no texto constitucional no Capítulo II integrante 

do Título VII, o qual trata da Ordem Econômica e Financeira. A Constituição, em seu 

artigo 182, traduz o protagonismo do Município na execução das políticas públicas 

necessárias à efetivação da função social da cidade. Fica claro, pela leitura do artigo 

supracitado, o caráter autônomo do município, quando confere ao Poder Público 

Municipal vários instrumentos próprios que objetivam o pleno desenvolvimento das 

funções sociais da cidade e o bem-estar da população que ali habita. Cite-se: 

 
Art. 182. A política de desenvolvimento urbano, executada pelo 
Poder Público municipal, conforme diretrizes gerais fixadas em 
lei, tem por objetivo ordenar o pleno desenvolvimento das 
funções sociais da cidade e garantir o bem- estar de seus 
habitantes. 
 
§ 1º O plano diretor, aprovado pela Câmara Municipal, 
obrigatório para cidades com mais de vinte mil habitantes, é o 
instrumento básico da política de desenvolvimento e de 
expansão urbana. 
 
§ 2º A propriedade urbana cumpre sua função social quando 
atende às exigências fundamentais de ordenação da cidade 
expressas no plano diretor. 
 
§ 3º As desapropriações de imóveis urbanos serão feitas com 
prévia e justa indenização em dinheiro. 



	
  

 
§ 4º É facultado ao Poder Público municipal, mediante lei 
específica para área incluída no plano diretor, exigir, nos 
termos da lei federal, do proprietário do solo urbano não 
edificado, subutilizado ou não utilizado, que promova seu 
adequado aproveitamento,      sob pena, sucessivamente, de: 
 
I - parcelamento ou edificação compulsórios; 
 
II - imposto sobre a propriedade predial e territorial urbana 
progressivo no tempo; 
 
III - desapropriação com pagamento mediante títulos da dívida 
pública de emissão previamente aprovada pelo Senado 
Federal, com prazo de resgate de até dez anos, em parcelas 
anuais, iguais e sucessivas, assegurados o valor real da 
indenização e os juros legais. (BRASIL, 1988, p. 75, grifo 
nosso) 

 

 A conceituação de função social da cidade emerge diante de teorizações 

desenvolvidas no âmbito da Carta de Atenas (1933), documento chave do 

urbanismo contemporâneo, a qual teve como um dos principais articuladores o 

urbanista Le Corbusier. Tal carta tinha como proposta base a conceituação de 

elementos básicos para a funcionalização da cidade moderna, os quais se dividiam 

em acesso à, respectivamente: Mobilidade, Trabalho, Moradia e Lazer. 

Um dos eixos da função social da cidade é a intervenção sobre a propriedade 

privada. Ainda, ao debruçarmo-nos sobre a Lei nº. 10.257, de 10 de junho de 2001, 

Estatuto da Cidade, percebemos que a legislação, em seu intuito de minuciar o 

primado da função social da cidade, amplia o alcance e a variedade das disposições 

constitucionais sobre política urbana, e nos coloca à disposição diversos 

instrumentos interventivos de uso de gestores públicos para a materialização dos 

primados constitucionais.  

Dentre estes instrumentos, o Plano Diretor é um dos mais importantes, dado o 

fato de que a Carta Magna ao consagrá-lo como plataforma de planejamento 

participativo, sobre o qual o projeto de cidade será erigido, possibilitou meios 

específicos de se alcançar a função social da cidade, mostrando-se imprescindível 

que este seja desenvolvido de maneira participativa.  

Neste sentido, a jurista Rodrigues (2016) discorre com clareza sobre a 

importância do caráter participativo do Plano Diretor, instrumento de construção 

popular que visa o alcance da funcionalização da urbe, ao expor os méritos deste: 



	
  

 
Estabelece novos critérios para parcelamento do solo, inclui a 
obrigatoriedade de participação da sociedade civil na 
elaboração do Plano Diretor Municipal, tido como propulsor de 
gestão coletiva. Considera o Município como unidade de 
planejamento do seu espaço territorial. (RODRIGUES, 2016, 
p.3) 

   

O Plano Diretor é relevante para o tema do IPTU progressivo no tempo uma 

vez que a definição aplicada de utilização adequada da propriedade será resolvida 

dentro do planejamento da cidade estabelecida neste plano.  

De forma imediata, esta é uma medida de intervenção no gozo da 

propriedade com o intuito de submetê-la ao princípio de sua função social, o que se 

mostra razão suficientemente justa e adequada por sua própria natureza, posto que 

é prevalente o interesse público sobre o particular.   

Desta forma, a atuação do Poder Público deve ocorrer de maneira a 

disciplinar prioritariamente o território urbano, com vistas a possibilitar maior 

envolvimento da população no delineamento e no desenvolvimento urbano, bem 

como, consequentemente, em seu próprio bem estar. 

 
3 CIDADE E PROPRIEDADE: EXTRAFISCALIDADE 

 

De inicio, cabe esclarecer que as políticas públicas urbanas perpassam pela 

intervenção no livre gozo da propriedade privada, no intuito de materialização do 

primado de funcionalização social desta. O ordenamento jurídico brasileiro tem no 

Estatuto da Cidade, em seu artigo nº. 39, importante instrumento para a 

consolidação da propriedade-função, dispondo que a propriedade cumpre sua 

função quando se adequa aos desígnios do Plano Diretor, o que, em outras 

palavras, pode-se inferir a significação da propriedade em seu caráter social, 

estando posta ao julgo da população. Cite-se: 

 
Art. 39. A propriedade urbana cumpre sua função social 
quando atende às exigências fundamentais de ordenação da 
cidade expressas no plano diretor, assegurando o atendimento 
das necessidades dos cidadãos quanto à qualidade de vida, à 
justiça social e ao desenvolvimento das atividades econômicas, 
respeitadas as diretrizes previstas no art. 2º desta Lei. 
(BRASIL, 2001) 
 



	
  

Dentre os instrumentos de intervenção na propriedade presentes na temática 

de política urbana do ordenamento brasileiro, temos o objeto de nosso estudo, o 

Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana – IPTU progressivo no 

tempo, trazido pela Constituição de 1988, em seu artigo 182, §4º, II, e regulado pelo 

Estatuto da Cidade, Lei 10.257 de 2001 em seu artigo 7º. Este, por sua vez,  adquire 

caráter extrafiscal, com o fito de disciplinar os proprietários, no que se refere ao 

cumprimento com o predisposto no Plano Diretor. 

A extrafiscalidade é o uso do tributo para fins meta-financeiros, ou seja, além 

de angariar receita para o Estado, este visa incentivar ou desmotivar o proprietário 

do imóvel urbano em relação a certas condutas. Conceituada por FALCÃO (1981) 

cabe citar os seguintes dizeres: 

 
[...] tributação extrafiscal é o conceito que decorre da tributação 
fiscal, levando a que entendamos extrafiscalidade como 
atividade financeira que o Estado desenvolve sem o fim 
precípuo de obter recursos para seu erário, mas sim com vistas 
a ordenar a economia e as relações sociais, sendo, portanto, 
conceito que abarca, em sua amplitude, extensa gama de 
opções e que tem reflexos não somente econômicos e sociais, 
mas também políticos [...] (FALCÃO, 1981, p.118) 
 

Outrossim, o IPTU progressivo no tempo permite ao Município aumentar, 

progressivamente, o valor da alíquota do IPTU de um imóvel, na hipótese deste 

proprietário não lhe dar utilização em conformidade ao Plano Diretor, neste caso, 

revelando-se instrumento hábil na contenção de atividade meramente especulativa 

no âmbito imobiliário, posto que tal conduta afeta o uso eficiente do território urbano, 

impossibilitando o acesso à moradia, bem como o cumprimento da função social da 

cidade. 

Cabe ainda destacar que, a aplicação do IPTU progressivo visa o combate à 

subutilização de áreas da cidade que tem infra-estrutura, ou seja, já foram alvo de 

investimentos e políticas públicas, ao invés de impulsionar a ocupação de locais 

cada vez mais distantes do centro, carentes de infra-estrutura. 

Assim, vislumbramos que a extrafiscalidade se vincula à materialização de 

primados constitucionais, no caso em baila, a função social da cidade e a redução 

das desigualdades regionais e sociais. 

 
4 O IPTU COMO MEIO DE MATERIALIZAÇÃO DE UMA CIDADE EQUÂNIME  



	
  

 

A problemática está no fato da Constituição, num primeiro olhar, facultar ao 

gestor público a utilização do IPTU em caráter progressivo, o que nos remete à 

discricionariedade do gestor quanto a aplicação desse instituto. Porém, se o referido 

imposto for entendido à partir de uma interpretação orgânica do ordenamento, 

principalmente, quanto à redução das desigualdades regionais e sociais na 

perspectiva urbana, é possível e perfeitamente adequado o reconhecimento do 

ordenamento como um imperativo e não mais uma faculdade do administrador, que, 

nessa matéria, terá um curso de ação vinculado.  

A Constituição, no que se refere aos seus imperativos impõe prioritariamente, 

frente à ordem econômica, que esta se vincule à finalidade de redução das 

desigualdades regionais e sociais. Este princípio pode ser compreendido à partir da 

leitura de Araújo (2010): 

 
Num país de dimensões constitucionais como o Brasil, inserido 
num contexto socioeconômico e geográfico de país 
subdesenvolvido, por vezes pré-histórico, com graves 
distorções de distribuição de renda e diferenças climáticas e 
culturais significativas, importante foi a iniciativa do constituinte 
originário em dotar o texto constitucional de mecanismos de 
equalização de desigualdades regionais impedindo a 
manutenção de regiões em flagrante desnível em relação a 
outras do país, permitindo políticas públicas orientadas para 
um processo de desisonomia seletiva, isto é, conferindo 
tratamento diferenciado a determinadas regiões ou 
determinadas atividades econômicas como meio de promover 
o desenvolvimento o mais equilibrado possível. (ARAÚJO, 
2010, p.63) 

 
Neste sentido, pensamos que o instituto do IPTU progressivo no tempo 

abrange não somente uma leitura macro das desigualdades brasileiras, observadas 

as diferentes regiões (norte, nordeste, centro-oeste, sudeste e sul), mas também no 

âmbito dos Municípios de grande a pequeno porte, micro-regiões e pequenas 

localidades (Zona sul, zona norte, zona leste e oeste, por exemplo).  

Esta interpretação enseja tornar a progressividade no âmbito do IPTU, bem 

como a prática participativa, elementos vinculantes da atuação da administração 

pública, sendo assim pressupostos de validade do Plano Diretor, o qual irá regular a 

aplicação prática do princípio da função social da cidade, conforme artigo 39 do 

Estatuto da Cidade, Lei 10.257/01. 



	
  

Desta forma, tendo em vista as finalidades dispostas no ordenamento sobre 

ao IPTU progressivo, tanto constitucionalmente, quanto na regulação contida no  

Estatuto da Cidade, o citado imposto se mostra instrumento de adequação da cidade 

às premissas de funcionalização, os quais são imprescindíveis na efetivação da 

máxima constitucional da dignidade humana. 

 
5 CONCLUSÃO 

 

Nota-se que a materialização de uma cidade equânime depende da aplicação 

de instrumentos de política urbana de forma eficiente. Estes foram colocados à 

disposição do administrador publico, entre eles o IPTU progressivo no tempo, sendo 

facultado o seu uso. 

No entanto, consideramos que a aplicação do instituto do IPTU progressivo 

no tempo deve ser de ação vinculada, não mais discricionária, como é entendido 

atualmente. Logo, tal instituto deve ser tratado como um imperativo dentro do 

ordanamento jurico brasileiro, sob o risco de, caso contrario, fazer letra morta a 

Constituição Federal da Republica, a qual positivou a busca pela redução das 

desigualdades regionais e sociais como principio basilar para garantia da dignidade 

humana.  
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